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Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação.

Art. 3o - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto Legislativo 
correrão a conta da verba própria do orçamento em vigor que, se necessário, será 
suplementado.
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Art. 2o- A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será encomendada a 
pessoa de comprovada capacidade artística, e sua outorga o homenageado será 
realizada em Sessão Solene, especialmente convocada para tal finalidade, em data 
previamente estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de Piraí.
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu 
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO ILMO. 
SENHOR DOUGLAS MENDONÇA DA 
CUNHA.

Art. Io - O Poder Legislativo Municipal de Piraí, usando das atribuições que lhe 
confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19 da Lei Orgânica de Piraí, 
concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense ao limo. Senhor Douglas 
Mendonça da Cunha.
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JUSTIFICATIVA:

Piraí cidade amada, lugar onde fez muitos amigos e irmãos de coração, 
não podería ter desejado melhor cidade para criar seus filhos, ama e zela por essa cidade, 
deseja que Piraí seja sempre referência as cidades vizinhas, em crescimento, melhorias e 
cuidados.

Pela sua dedicação a cidade o homenageado é uma das pessoas que 
merecem a homenagem de ser chamada de “Cidadão Piraiense”.-.

Nosso homenageado, Senhor Douglas, nasceu no ano de 1974 na cidade 
Nova Friburgo. Foi produtor rural, trabalhava plantando, colhendo e vendendo flores. 
Conheceu sua esposa Luciana em Miguel Pereira, contraiu o matrimônio no ano de 1994, 
com quem teve 03 filhos.

Atualmente reside no bairro Vale Verde, viveu grandes histórias em nosso 
município, principalmente em seu comércio, a loja Pontal das Flores, que também há 20 
anos está de portas abertas para servir e oferecer o melhor a população piraiense.

Douglas veio morar em Piraí no ano de 2004 e aqui reside há 20 anos, 
cidade que veio apenas para conhecer, porém desde sempre acreditou que seria uma boa 
aposta fazer dela sua morada e crescer com ela.
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O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado do Rio de 
Janeiro, sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão Honorário Piraiense 
àqueles que entendemos ser merecedores de tão honrosa “COMENDA”. Assim 
entendemos que tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles que prestaram 
e prestam relevantes serviços à comunidade Piraiense.

SALA DAS SESSÕES, em 01 de Agosto de 2023.

A).
Sebastião dos Santos Jpstiniano 
(Batata Segurançado Banco)

- Vereador -

Foram recebidos de braços abertos, “cidade acolhedora”, como dizem, 
ganharam uma nova família, os comerciantes eram mais que amigos: eram irmãos. Afinal, 
vir morar em uma cidade nova com crianças, no dia a dia não era fácil, mas ter mãos 
amigas fez toda a diferença.
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